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O VEREADOR que esta subscreve, sr. José Jarbas Ramos, vem muito 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio desta INDICAÇÃO, nos 

termos do art. 167 do Regimento Intemmo da Câmara Municipal de Mariana 

(Resolução 022/90) apresentar ; sugestão ao excelentíssimo senhor Prefeito 

Municipal, para que este possa empregar seus esforços no sentido de colococar 

telefone público nos povoados de Cafundão e Mundinho, pg(')xxixpos ao Distrito de 

Cachoeira do Brumado, em Mariana. aetaçndo 1. * 

; " Là&f LFICAÇÃO: Na zond rural, axeoíqgªy_rgíçaçx'çgo com outros 

locais sofre sérios problemas, em razão da ausêrcia de aparelhos de 

telêcômuçicàçâõ. Não obstantê-o problemã“»: pode  ser facilmente 

resóçzido,ã ela colocação de um aparelho telefônico público, de maneira 

o a po W-sibilftarâ.uma integração maior entre os lugarejós mais distantes e 

os demais, locais. Assim, trata-se de providência de interesse social, 

motiva da presente Inªªc:ação. 
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